
LEI MUNICIPAL Nº 3.560
Autoriza o Município a adquirir por doaçπo áreas 
de ruas e área verde na Vila Dileta.

SEBASTI├O OLEGÉRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Município de Carazinho autorizado adquirir 
por doaçπo uma área de 12.814,45 m² de ruas e 7.231,40 m² de 
área verde, totalizando uma área de 20.045,85 m², situados na 
Vila Dileta, nesta cidade, de propriedade de Dileta Santos de 
Oliveira, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, JO├O BASTISTA DE OLIVEIRA, 
LUÍS LEOPOLDO DE OLIVEIRA, DENIZE DE MARCOS DE OLIVEIRA, SUELI 
FILOMENA  DE  OLIVEIRA  AFFONSO,  LUIZ  CARLOS  GONÇALVES  AFFONSO, 
MARIA  CRISTINA  DE  OLIVEIRA  E  PEDRO  VICENTE  DE  OLIVEIRA, 
cadastradas sob setor nº 12, com as seguintes especificações e 
confrontações:

- Rua Antonio Pasin (Área de 2.800,50 m²) - ao Norte, com 
7,50 m com a Rua Pedro Belarmino Junges, 87,00 m com a Quadra 
44, 15,00 m com a Rua Manuel Francisco Nodari, 55,70 m com a 
Quadra 45; ao Sul com 7,50 me com a Rua Pedro Belarmino Junges, 
86,00  m  com  área  verde,  15,00  m  com  a  Rua  Manoel  Francisco 
Notari, 55,70 m com a Quadra 51; ao Leste com 15,00 m com área 
de Emissoras Reunidas Rádio Carazinho e ao oeste com 18,00 m com 
o prolongamento da Rua Antonio Pasin.

- Rua Pedro Belarmino Junges (Área de 2.806,67 m²) - ao 
Norte com 7,50 m com a Av. Pátria e 7,50 m com a Quadra 47; ao 
Sul, com 15,00 m com a sanga; ao Leste com 92,50 m com a Quadra 
44, 68,00 com área verdade (quadra 50) e 75,00 m com a Quadra 50 
e ao Oeste com 92,50 m com área de Thomaz Braganholo (quadra 39) 
e 145,00 m com a Quadra 47.

- Rua Manoel Francisco Notare (Área de 3.668,18 m²) - ao 
Norte com 15,00 m com a Av. Pátria; ao Sul com 15,00 m com a 
sanga; ao Leste com 24,70 m com a Quadra 45 e 136,50 m com a 
Quadra 51; e ao Oeste com 94,50 m com a Quadra 44, 39,50 m com 
área verde  (Quadra 50) e 49,00 m com a Quadra 50.

- Rua Ipiranga (Área de 3.539,10 m²) - ao Norte, com 9,00 m 
com a Av. Pátria, 26,00 m com a Rua Ipiranga e Rua Antonio 
Pasin; ao Sul com 18,00 m com Quara 52 e 18,00 m com a Rua 
Ipiranga; ao Leste com 98,00 com a Rua Ipiranga, 15,00 m com 
área  de  Emissoras  Reunidas  Radio  Carazinho  e  130,00  m  com  a 
Quadra 52; e ao Oeste com 96,00 m com a Quadra 45, 18,00 m com a 
Rua Antonio Pasin e 137,50 m com a Quadra 51.

- Érea Verde (Área de 7.2341,40 m² -Quadra 50) - ao Norte 
com 86,00 m com a Rua Antonio Pasin; ao Sul com 51,00 m - com 
uma sanga e 38,00 m com a Quadra 50; ao Leste com 89,50 m com a 
Rua Manoel Francisco Notari e ao Oeste com 30,00 m com a Quadra 
50 e 68,00 m com a Rua Pedro Belarmino Junges.

Paragrafo único - As áreas de que trata este artigo desti-
nam-se  as  Ruas  Antonio  Pasin,  Pedro  Belarmino  Junges,  Manoel 
Francisco Notari e Ipiranga e área verde, conforme mapa anexo 
que faz parte integrante desta Lei, respeitado o mínimo de 35% 
(trinta e cinco por cento) da área loteada.

Art. 2º - A presente doaçπo é a titulo gratuito, e em cará-
ter irrevogável, irrenunciável e irretratável. Art.  3º  -  O 
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loteamento da Vila Dileta, fica dispensado do cumprimento dos 
demais  requisitos  da  Lei  Federal  nº  6766/79,  e  das  Leis 
Municipais nº 3178 de 05.03.81 e 3191 de 19.05.81 com exceçπo à 
Lei, tendo em vista que o mesmo foi aprovado pela Seçπo de Obras 
do Município de Carazinho, em data de 15.06.78, portanto antes 
da ediçπo das referidas Leis.

Art. 4º - Serπo de responsabilidade do Município, as despe-
sas  decorrentes  da  escritura,  dos  Impostos  de  Transmissπo  de 
Bens Imóveis e despesas de Registro no Cartório de Registro de 
Imóveis.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 25 DE JUNHO DE 1986.

a)SEBASTI├O OLEGÉRIO HAEFFNER
Prefieto Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.mun.Administraçπo
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